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RESUMO 

    Objetivo: Identificar  os significados atribuídos por profissionais de saúde acerca da notificação da  violência contra a mulher e sua prática em um município no interior da Bahia. 

    Métodos: Estudo qualitativo, descritivo,  realizado por meio de entrevista com sete profissionais representantes dos  serviços de saúde do município. Os dados foram sistematizados conforme a  Análise de Conteúdo de Bardin.  

    Resultados: Os profissionais significam a  notificação da violência enquanto um procedimento obrigatório, que dá  visibilidade ao agravo e orienta ações para o seu enfrentamento.  Todavia, esta não vem sendo uma  prática no âmbito do município.

    Discussão: É essencial pensar em estratégias que  viabilizem mudanças nesse cenário, incentivando a prática da notificação. 

    Conclusão: É imprescindível repensar a  formação dos profissionais a partir da inserção da temática durante a graduação  dos cursos de saúde e a educação permanente em serviço. 

Descritores: Notificação; Violência contra a Mulher;  Serviços de Saúde.



 

INTRODUÇÃO

A violência contra mulher é entendida como qualquer  ação que tenha origem na desigualdade social de gênero e que gere sofrimento  físico, sexual, psicológico, moral e/ou patrimonial(1). Essa  coerção está diretamente associada ao adoecimento  feminino, repercutindo no aumentando dos índices de morbidade, limitação da  capacidade produtiva e diminuição da qualidade de vida(2). 


  Assim, os  reflexos da violência contra a mulher incidem sobre o setor saúde, gerando  sobrecarga para os serviços, comprometimento da qualidade do atendimento e  elevação dos gastos públicos(3).

 Dados divulgados  pelo Ministério da Saúde revelaram que a violência contra as mulheres no Brasil  causou aos cofres públicos, em 2011, um gasto de R$ 5,3 milhões somente com  internações(4).


  No que tange à mortalidade, um estudo  realizado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) revelou que o Brasil registrou 16,9 mil feminicídios entre 2009 e 2011. Esse número  indica uma taxa de 5,8 óbitos para cada grupo de 100 mil mulheres(5). Diante  de tal realidade, o perfil de morbimortalidade por violência contra a mulher  revela-se enquanto um agravo de importância para o campo da saúde pública,  requerendo que os profissionais estejam aptos a reconhecer a vivência de agressões  pela mulher que busca o serviço, registrar a situação, proceder com os cuidados  técnicos, encaminhá-la para outros serviços considerando suas necessidades e realizar a notificação do caso,  ainda que suspeito(6). 


  A obrigatoriedade da notificação da violência foi sancionada pela Lei 10778, que  estabelece a notificação compulsória, em todo o território nacional, dos casos de  violência contra a mulher atendidos em serviços públicos e privados de saúde,  promulgada em 24 de novembro de 2003(7). 


  Entretanto, a notificação não vem sendo uma prática profissional nos  serviços de saúde. Pesquisa realizada no Rio de Janeiro revelou que muitos  profissionais de saúde não realizam o preenchimento da ficha de notificação(8). Em  consonância com tal achado, outros estudos realizados em diferentes municípios  brasileiros referem que há uma significativa subnotificação dos casos de  violência(9,10,11). 


  Partindo do pressuposto de que há subnotificação dos casos de violência  contra a mulher pelos serviços de saúde, nos questionamos: Será que os  profissionais de saúde compreendem a importância da notificação? Quais os significados atribuídos por  profissionais de saúde acerca da notificação da violência contra a mulher? Esse  tipo de violência vem sendo notificada? 

  Nesse contexto, delineamos como objetivo identificar os significados atribuídos por profissionais de saúde acerca  da notificação da violência contra a mulher e sua prática em um município no  interior da Bahia, Brasil.

 

MÉTODO

Trata-se de um estudo com abordagem qualitativa, realizado no município  de Juazeiro, Bahia. Os participantes foram profissionais representantes de  serviços de saúde que compõem a Rede de Atenção  Integral às Mulheres, Adolescentes e Crianças em situação ou risco de Violência  Doméstica e Sexual de Juazeiro (RAMA-Jua), que desenvolve ações de  enfrentamento da violência e de promoção da cultura de paz, vinculada a Rede Nacional de Prevenção de Violência e Promoção da  Saúde.


  O projeto foi aprovado pelo Comitê de Ética da Universidade Federal do  Vale do São Francisco (UNIVASF), sob o número 0007/180912. 


  Para a escolha dos participantes, utilizaram-se como critérios de inclusão vínculo de pelo menos seis meses no  serviço e não estar de férias ou em licença no período da coleta de dados.  Foram entrevistados sete profissionais de saúde que atuavam no âmbito  hospitalar e da Atenção Primária à Saúde (APS), sendo um da maternidade, um da  equipe de saúde da família, um da vigilância em saúde, um do núcleo DST/AIDS e  um representante de cada um dos três hospitais municipais. 


  Os profissionais foram esclarecidos quanto ao objetivo e a relevância do  estudo e ao direito de decidir sobre a participação, bem como de desistência a  qualquer momento. Aqueles que concordaram em participar da pesquisa assinaram o Termo de  Consentimento Livre e Esclarecido. 


  Como  técnica para coleta de dados, entrevistas com apoio de um formulário contendo  questões abertas sobre significados e prática de notificação. As entrevistas foram realizadas com o auxílio de gravador, no período de  outubro a novembro de 2012, e posteriormente  transcritas na íntegra. Para garantir o anonimato, os participantes eram  identificados pela letra maiúscula “E” referente ao termo “entrevistado”,  precedido de um algarismo arábico.


  Fez-se  análise dos dados com base na Análise de Conteúdo de Bardin, método que permite  desvelar o que está por trás das palavras, possibilitando interpretação(12). Inicialmente, realizou-se uma leitura superficial  do material transcrito, permitindo familiaridade dos pesquisadores com os  depoimentos dos entrevistados. As várias releituras feitas posteriormente  possibilitaram maior aprofundamento do conteúdo e identificação dos núcleos de  sentido. Esse processo de sistematização dos dados permitiu emergir  temas e categorias relacionadas aos significados sobre notificação da violência  e sua realização no município. 


  Os achados foram interpretados a partir  dos relatos dos profissionais de saúde acerca da notificação da violência  contra a mulher e sua prática profissional, fundamentados em textos sobre a  temática violência contra a mulher, notificação da violência e dispositivos  legais.

 

RESULTADOS 

Dos sete profissionais de  saúde entrevistados, seis eram enfermeiros e uma psicóloga. Destes, seis são do  gênero feminino e um do masculino, com idades entre 25 e 56 anos; apenas um se  autodeclarou branco, prevalecendo a raça negra (quatro se autodeclararam pardos  e um preto). Quanto ao estado civil, quatro são solteiros, dois são casados e  um divorciado. No que se refere à religião, quatro afirmaram ser católicos,  dois evangélicos e um ateu. 


Os  significados acerca da notificação da violência e da prática profissional diante dessa  problemática no âmbito do município investigado foram desvelados no estudo e se apresentam a partir dos temas a seguir: 



        

  SIGNIFICADOS ACERCA DA NOTIFICAÇÃO 

A notificação da violência é compreendida por  profissionais de saúde enquanto compulsória, que possibilita visibilidade ao  agravo e subsidia ações de enfrentamento. As subcategorias a seguir revelam  tais significados:

OBRIGAÇÃO  EM NOTIFICAR

O estudo mostra que os profissionais reconhecem a  obrigatoriedade de notificar as situações de violência. 

    A gente tem que notificar. É  nossa obrigação! Nós, profissionais de saúde, a gente tem que notificar. (E6)

O pessoal (profissionais de saúde) se nega a fazer uma notificação, mas todo  profissional de saúde [...] tem que notificar. (E4)

É importante que a notificação  seja compulsória mesmo, determinando que os profissionais de saúde tenham que  notificar [...]. (E7)

DAR VISIBILIDADE À VIOLÊNCIA 

Para os profissionais de saúde, a notificação da  violência permite tornar público o problema, possibilitando conhecer a sua prevalência  e a realidade situacional. 

    Notificar [...]  porque vai mostrar o que está acontecendo dentro do município. (E4)

A gente vai ter uma noção mais  fidedigna da situação de violência. (E2)

A notificação é importante, pois a violência é um  agravo à saúde como outro, e se a gente não notifica ela vai ficar como se não  existisse, vai ficar invisível [...] é importante para que a gente tenha ideia  da realidade do município nesse sentido de violência. (E1)

SUBSIDIA AÇÕES DE ENFRENTAMENTO 

As falas a seguir apontam que o conhecimento da  situação de violência é imprescindível para se pensar em ações de prevenção e intervenções  voltadas para seu enfrentamento.

    	] se não notifica, não tem como ter essa ideia  de número, de quantidade, que guiarão ações públicas voltadas para as mulheres.  (E1)

	] pode melhorar a  qualidade de vida e saúde deste município, pois o gestor vai saber como se  posicionar dentro da situação. (E4)

Você tem dados que vão lhe  subsidiar para que você possa promover ações para melhoria daquela ocorrência  de tão grave relevância. [...] a partir de dados, você pode programar e  melhorar as ações no município. (E7)

RECONHECENDO A SUBNOTIFICAÇÃO

Os profissionais entrevistados reconhecem que há uma  subnotificação expressiva da violência. 

    Infelizmente, existe muita subnotificação de  violência [...] a subnotificação é muito grande.  (E5)

A gente deixa muito de notificar, às vezes alguns  serviços atendem (casos de violência) e não acham  que aquilo é importante. (E7)

Se a gente fizesse uma revisão dos prontuários nas  emergências, a gente ia ver que têm muitos casos de violências que não foram  notificados. (E2)

 

DISCUSSÃO

Os  profissionais entrevistados reconhecem a obrigatoriedade da notificação da  violência contra a mulher, além da sua relevância enquanto estratégia de  enfrentamento do agravo, dando uma maior visibilidade e permitindo o seu  dimensionamento epidemiológico. Outras pesquisas corroboram com esse resultado,  apontando que a notificação oportuniza a mensuração da extensão, intensidade e  magnitude dos casos de violência, além de subsidiar o planejamento dos gastos  com a assistência e vigilância em saúde(13,14).  


  Os  discursos evidenciaram que os participantes do estudo compreendem a finalidade  da notificação e consideram necessária a sua prática. Entretanto, tal  reconhecimento não tem se refletido na atuação profissional, de maneira que a  subnotificação ainda prevalece entre os serviços de saúde do município, contribuindo  para que a violência contra a mulher continue  oculta.


  Vários fatores podem ser apontados como entraves à notificação no  Brasil, como escassez de regulamentos que subsidiem  os procedimentos técnicos, ausência de mecanismos legais de proteção aos  profissionais encarregados de notificar, falha na identificação da violência no  serviço de saúde e a quebra de sigilo profissional(15).


  Nota-se que existe uma série de limitações que impedem a efetivação da  notificação da violência contra a mulher perpassando pelas mais variadas  instâncias, desde a formação acadêmica até questões relacionadas à segurança  pública, ética e cultura. Assim, é necessário evitar a culpabilização do  profissional pela subnotificação, procurando compreender o contexto em que ele  está inserido e identificar estratégias para que tal realidade seja modificada.


  É válido salientar, contudo, que independente dos motivos que levam à  subnotificação, a Legislação brasileira determina a obrigatoriedade da notificação da  violência, prevendo penalidades para quem descumprir a referida norma(7).


  A  mencionada compulsoriedade representa um grande avanço para o Brasil. A partir  de iniciativas como esta se começa a perceber a violência enquanto um problema  de saúde pública e não mais como algo familiar, natural, que não requer intervenções de  outros setores fora da esfera privada(16). Assim, a condição de violência passa a ser vista,  antes de tudo, como uma questão de violação dos direitos humanos(17).


  Com a criação da Lei n° 10.778, um grande passo foi dado em direção  à melhoria das condições de saúde das mulheres brasileiras. Entretanto, ela por  si só não detém a capacidade de solucionar toda a problemática que permeia as  desigualdades de gênero em do país. É necessário que os profissionais  compreendam não apenas a necessidade de cumprir a legislação como algo  impositivo, mas se reconheça enquanto agente de transformação neste processo,  atuando para que a violência contra a mulher não seja mais encarada como uma  realidade admissível. 


  Nesse  sentido, faz-se necessário um melhor preparo dos profissionais de saúde para  que a notificação efetivamente aconteça e eles sejam multiplicadores de  práticas preventivas e referência de cuidado às mulheres. É preciso que ocorra  a articulação dos serviços de saúde com as instituições de apoio às vítimas,  assim como a atuação adequada dos profissionais de saúde que se encontram em  posição estratégica para identificar riscos e possíveis vítimas, de modo que os  serviços possam constituir uma rede de intervenção, tanto na prevenção quanto  na assistência ao dano instalado(18).


  As  dificuldades dos profissionais em atender e acompanhar as mulheres vítimas de  violência contribuem para a reincidência e agravamento de casos, devido à falta  de implementação de medidas preventivas e de intervenções apropriadas.  Certamente, muitos desses problemas estão relacionados ao processo de formação  e capacitação dos membros das equipes de saúde. Assim, torna-se evidente a  necessidade de se desenvolver estratégias para instruir os profissionais de  saúde sobre o tema, introduzindo formalmente a questão da violência contra a  mulher nos currículos por meio do desenvolvimento de programas de capacitação  permanente das equipes de saúde(19). 

 

CONCLUSÃO

O estudo  evidenciou que os profissionais de saúde entendem a notificação da violência  enquanto um procedimento obrigatório, que dá visibilidade ao agravo e orienta  ações para o seu enfrentamento. Todavia, eles reconhecem que a denúncia não vem  sendo uma prática no âmbito do município. Sinaliza-se, assim, a necessidade de compreender os  motivos que levam os profissionais a não notificar a violência contra a mulher. 


  É  essencial pensar estratégias que viabilizem mudanças nesse cenário, a exemplo da  inserção da temática da violência durante a graduação dos cursos de saúde e a  educação permanente em serviço. Espera-se que os resultados obtidos contribuam  para a reflexão e discussão acerca deste problema social e sensibilize os  profissionais de saúde sobre a importância da notificação.
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